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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂNTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.8 84.544/00 01- 2I

Âua Jo5Ê oE fiaNçÂ pEREtiÂ, N. to , cEp.: 85.230.000 - FONE/FAX: (Oat) 3ôal-t tt7/l2,ta

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "LOCAÇAO DE IMOVEL PARA

INSTALAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

rMovEL coM AREA MEDTNDO 135,00 M', PELO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES", visto que

este Município não possui instalaçôes próprias precisando, portanto, de um local adequado.

Após pesquisa de preços e analise dos lmóveis disponíveis, sugerimos o

imóvel do Sr. Jose Gomes Padilha, localizado na Rua Joáo Alexandre Kordiak, Centro, Município

de Santa Maria do Oeste/PR.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 1 .810,00 (Hum Mil

Oitocentos e Dez Reais) mensais.

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 26 de Agosto de 2014

Leal
Secretaria Municip I de Administração

Termos em que.
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REALTZA IMOBILIARIA
CNPJ 04.482.6920001-02 CRECI-PR 2112 - Compra e Venda de lmóveis e Avaliações

Largo dos Pioneiros n.0í50 - Centro - Pitanga - Paraná - CEP 85200-000
Telefone: (42) 3ô46-1360 - www.realizaimobiliaria.mm

LÀUDO ÀVÀLrÀçÃO DE LOCÀçÂo

Conforme solicitação, foi efetuada vistoria in foco do
j-móvel, uma Casa (comercial) medindo 135,00m2 (cento e
trinta e cj-nco metros quadrados), situada na Rua Al,exandre
Kordiak, Município de Santa Marj-a do Oeste, Estado dc
Paraná .

IIÀIOR DE MERCàDO L,OCÀçÃO = RS 1.810,00
Mi]., oitoceDtos ê dsz reaig.

Proprietário: JoSÉ coMES PADILHA.

ESTE LAUDO TEM EINALIDADE PARA AVALIAÇÃO DE PREÇO REAL DE

MERCADO DE LOCAÇÃO, LEVANDO EM CONTA A BOA LOCALIZAÇÃO, OU

SEJA, A ÁNNA É DENTRO DO QUADRO URBANO DA CIDADE, CONTENDO

TAMBÉM BOA INERESTRUTURÀ (ASEAITO) .

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E

DESEJADOS, FIRMAMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRÀ
DISPOSIÇÃO PARÀ EVENTUAIS ESCIÁRECIMENTOS QUE SE JULGAR
NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

PITANGA, 26 DE AGOSTO DE 2014.

REAL OVEIS
CRE J04836
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PreÍeitura Muni

FLs. or

cipal de §anÍa Maria ilo 0esÍe
ESTADO DO PARANÀ

Éuo da Gruta, t0í Fone/Fax: (012) 7M-1137 cEP 85.230-000 Santa Maria do Ocste Paraná

»r:r:l.,fRAçÃtf

A Prefeitura Municipal de Santa Maria doOeste, Esúado dn Paraná, declara estar de ac,rdo com o
desmembrarnento da área de terras medindo 1.600 m2 (hum mil e
seiscentos metr,s quadrados), sendo lote nol0 com 940 m2 (nàvecent«rs e
quarenta metros quadrados) e o lote no09 com 6@ m2 (selscentos e
sessenta metros quadrados), ambos da quadra Ogn loteamento centro
nesta cidade, matriculado sob no2-r.rs6 no cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de pitanga.

a pres.ente. 
Ii, por ser a expressão da verdadc, firmamos

Santa Maria d«l Oeste, 25 de Novemtiro de
1997.

a
rt't'e i unir:ipal
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FLs. oL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.E84.544/0001 -26

UNIÂO C

GESTÁO 20 t3/20 t 6

RUA TOSE OE FRANçA PEiEIRA, N' l0 . CEP.: 83.2!0.000 . FONE/tAX: (042) l6aa-l l3r/l2a,l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Preíeitura Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, def iro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Administração referente a "LocAçÃo DE lMovEL PARA INSTALAçÃO

DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, IMOVEL COM

AREA MEDINDO í35,00 M" PELO PERíODO DE í2 (DOZE) MESES". O presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à despesa
pela Divisão de Co nta bilid a de,

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a ju stif icat iva a prese nta d a.

Cujo valor estimado mensal do contrato é de R$ 1.810,00 (Hum Mil e Oitocentos e Dez

Reais) mensais.

Santa Maria do Oeste, 26 de Agosto de 2014

Atencio te,me

P ref icipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
CNpJ: 95.084.S4410001-28

UNIÀO E TiA'ÀLHO
GESTÂO 2otr/20t6

RUA IOSE OE FRÁNçA PEiEIRA, N' IO . CEP 85.210-000 . FOtiE/FAX: (0,t2) lóaa.l Itr/t2aa

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo,
rCfErENtC à DISPENSA DE LICITAÇÃO, qUE V|SA A ..LOCAçÃO DE IMOVEL PARA
INSTALAçÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
coM tMovEL COM ÁREA IúEDTNDO í35,00 M2, PELO PERíODO DE í2 (OOZE)

MESES", de acordo com especiÍicação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes,
solicitado pelo srta. solei Leal, MD. secretária Municipal de Administração, devidamente

autorizado pelo sr. chefe do Executivo Municipal, conf. Fls. oB, em data de 26 de Agosto de

2014.

Consta da justificativa a sugestão do imóvel da Sr. José Gomes
Padilha, localizado na Rua Alexandre Kordiak, centro, nesta cidade de santa Maria do

Oeste-Pr., após pesquisa de preços e análise de imóveis disponíveis.

avaliação, fls. 03

Ainda de acordo com a iníormação contida nas referidas fls., o
preÇo maxrmo para a contrataçâo importa em R$ 1 ,910,00 (Hum mil e oitocentos e dez
reais) por mês, totalizando Rs 2í.720,00 (Vinte e um mir e setecentos e vinte reais), por um
período de '12 (doze) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal,
este foi deferido preriminarmente às frs. 06, sendo encaminhado para a Divisão de
contabilidade, a quar informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária
para Íazer face às obrigações decorrentes das despesas, conforme documento acostado
aos autos.

()

PARECER JURíDICO

Está devidamente comprovado, o valor de mercado, mediante



pREFErruRÂ MUNrcrpAL DE sANTÂ MARrA oo oEsrE- EsrADo oo 
'ARANA 

|]l $. iJ .
CNPJ: 95.884.544/0001-28

uNtÀo E Ína!ÀLHo
GÉSTÁO 2o r 3/20I ó

RUÀ 
'OSE 

DE FRA NçÂ PEiEIRA, N' IO. CEP 85.210-000 - ÍONE/FÂx: (O1Z) J61a.t tJ1 |Za1

rea zaçáo da contraraçáo . fi: :r::r::::::::::::: ,: ::;T:::Tffi;:*;
Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber:

a)- necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)_ adequação
de um determinado imóvel para satisíação do interesse púbrico específico; c)-

compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FlLHo,
MARÇAL, comentários à Lei de Lícitações e contratos Adm inistrativos, 10 ed., São paulo,

Dialetica,2004).

do Executivo

Licitação.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe

Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de

sendo assim, após o presente parecer, ser o processo de dispensa ratificado pera

autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

\
Santa MaÍia' Oeste-Pr, 27 de Agosto de 2014

Assessor Jurídrc

O aíi. 24, da Lei 9.666/93, que trata sobre a dispensa de
licitação, em seu inciso X, assim dispõe: 'Aí. 24.- É dispensávet a licitação: tnciso x,
para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finatidades
precípuas da Administração, cujas necessrdades de instaração e rocatizaçâo
condicionem a escolha, desde gue o preço seja compatível com o valor de mercado,
segu ndo av ali aç ão p rév i a ;,,

S.M.J. E o Parecer. .

(-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTÂ MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: I 5 . I I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 ,2 6

uNrÀo E

c EsÍlo lorl/rorá

iUA TOSE OE fR^NçA PEiEIRÂ, t{' lO - CEP.r 85.2lO.OOO - FONE/FÀX: (047) r6a1.ttt7 71a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O Oí5/20í4

DESpACHO OE RAT|FtCAçÃO DE DtSpENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a D/SPE^rSA DE

LtctTAçAO. referenre a "LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAçÃO DA CAPELA

MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, IMOVEL COM AREA MEOINDO

135,00 M', PELO PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES".

Assim, com base no Art. 24, Inciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste -Pr,27 de to de 2014

P icipal

\
)



FLS- r3

uNrÀo E

c EsTÃo 20 tl/20 t 6

RUA JOSE DE FRANçÂ PERCIRA, N' lO - CÉP.: 85.230.000 - rOllE/rÀxi (0a2) lóa,t-1117/l2ta

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 07 21201 4

REFERENTE: DISPENSA N." 0'1520í4.

OBJETO: "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, IMOVEL COM AREA MEDINDO ,I35,OO M', PELO

PER|ODO DE í2 (DOZE) MESES".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: JOSÉ GOMES PADILHA

VALOR GLOBAL OO CONTRATO: R$ í .8í 0,00 (Hum Mil e Oitocentos e Dez Reais) mensais,

perÍazendo um valor total do contrato de R$ 2í.720,00 (Vinte Um Mil e Setecentos ê Vinte

Reais).

DATA DO CONTRATO: 27 de Agosto de2014.

MGÊNCtA: 26t08t2015

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações

posteriores.

Santa Maria do Oeste, 2 osto de 20'14.

.-
CLAU

P pal

PREFEITURA MUNIcIPAL oE sANÍA MARTA Do oEsTÊ _ ESTADo Do PARA N Â

CNPJ: 95.084.544/0001-2I
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FLS. i5
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNpJ: 9S.804.544/0001_20

RUA 
'O5E 

DE TRANçA PEREIiA, N' IO CEP 81.210-OO0 - FONE/tÂX: (0,t2) lóla-tt37/t2ar

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 073/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA:

"LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO OA CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICíPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE, IMOVEL COM AREA MEDINDO í35,00 M" PELO PERíODO DE
12 (oOZEl MESES".

às normas pertinentes à Administração

CLAUSULA TERCEIRA:
o preço globar certo e ajustado para a rocação e de R$ 1 g1o,oo (Hum Mir e oitocentos e Dez
Reais) mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 21.720,00 (Vinte e Um Mil
Setecentos e Vinte Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
o presente contrato tem início na data de 27 de Agosto de 2Q14 a 26 deAgosto
de 2015' podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos perÍodos, desde que
haJa interesse das partes.

h, ludL/ aLrrr)'* t cr c

uNlÃo E TRÀBALHo
GEsTÀo 2o tt/20 tó

o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA oO oESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ do MF sob n. 9s.684.544looo1-26, com sede a Rua Jose de FranÇa pereira, 1o - santa
Maria do oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito Municipal, sr. cLAUDlo LEAL,
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de ldentidade n.o 3.531.523-3 ssp-pR, e
inscrito no c.P.F. n.o 348.255.171-s3, residente e domiciliado na Rua Jose de França pereira,

nesta cidade, doravante designado simplesmente GoNTRATANTE e, de outro lado o sr. JosÉ
GOMES PADILHA, brasileiro, casado, inscrito no C.p.F. n.o 178.265.009-15,
portador da cédula de ldentidade n.o 3.3gg.364-7, doravante designado
sim plesmente coNTRATADo, partes que entre si celebram o presente termo mediante as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato o bedece rá
Pública.

ôl



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 0 5 . 0I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 ô

UNIÁO É TiAEAI-HO
GESTÀO 20 tl/20 ró

RUA JO§E OE tRÂNçA PEiEIRÂ, 1l' lO - CEP,: 85.210-000 - FONE/FAX: (0a2) ló4a-ll!7/l2aa

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será eÍetuado todo o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente ao

mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos casos

de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, com

preva lê n cia sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual teor
e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Ma

ON CONTRATADO

CLAUDI
Prefeito M icipal

Teste nhas

Fern o S

RG: 7.605.'179-8
CPF: 033. 1893.689-03

.l -\ 
I) tt ,. ( 111,,.,, .:,t-! 7,o

JOSE GOMES PADILHA
.i Contratado

h r,.

/'-,--)'r
Josq Ít{ária Oogo de Deus
RG: Y168 883-3
CPF: 441.875.'139-49

í:LS IP

o Oeste, 27 de Agosto de 2O14.



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESÍADO DO PARANÁ

CN PJ: I 5 . 6I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

UNIÃO E ÍRABÂIHO
GESTÃO 2orl/tOró

iUÂ JO§E OE FR^NçA PEREIiA, N' l0 - CEP.: 85.210.000 . FONE/FAxr (0a2) lóa..lll7/t2a,t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 073/20í4

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, í0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: JOSÉ GOMES PADILHA, brasileiro, casado, inscrito no

C.P.F. n.o 178.265.009-15, portador da Cédula de ldentidade n.o

3. 389.364-7.

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA

DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA OO OESTE, IMOVEL COM AREA MEDINDO

í35,00 M" PELO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES,,.

Valor Mensal do Contrato: R$ '1 .810,00 (Hum Mil e Oitocentos e Dez Reais).

Valor Total do Contrato: R$ 21.720,00 (Vinte e Um Mil e Setecentos e Dez Reais)

Data de assinatura: 27 de Agosto de 2014
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MLral de Licirações Municipais http:, /servicos.tce.pr.gov.br,TCEppJMunicipal,,AML,Detalhesproc

gtt tr- (,

TCEPR

Voitar

Detalhes processo licitatório
I.to,6ôçõ.s Gêr.tt

Enudade Ex€cutora MUNICÍPIO DE SANTA t4ARtA DO OESII

Ano'2914

No licitação/dispensô 15

/inêxigibilidade*

Modalidade* pro{esso Dispensã

NúmeÍo êdibl/processo: 72

DeÍrição Resumidà do obleto* .LooqÇÃo 
DE IMovEL PARA INíALAÇÃo DA cApELA MoRTUÁRrÂ Do

T4UNICÍPO DÊ SANTA I1ÂRIA DO OESTT. IMÓVEL COI,1AÂEA MEOINOO 135,00
t4r, p€Lo pERÍoDo oE 12 (DOZE) i4€SES".

Dotôdo Oíçômentiidar 14OO208244O8O102053390360000

Preço máximo/Referênoa de preço - 2I.72O,OO

oata Publicação ÍeÍÍno rdtlãca(ão 2glOBt2Ot4

oab Cancelamento

CPF: 3734295920,

lditar Exclui.

ldel t6,'09,'2014 t4: I0
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